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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar, a partir de 13 de junho de 1995, o ser
vidor FRANCISCO DIAS DA SILVA FILHO, Registro n^ 3.886, do car 
go de Ajudante Geral, NÍvel "lA", no regime da Consolidação das 
Leis do Trabalho, C.I.T., lotado no Setor de Capina da Secreta 
ria de Serviços Municipais desta Prefeitura Municipal.

Registre-se e cumpra-se.
P.Mi^^e Lor^éha, 12 de junho de 1995.

IA D RDES^RADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal

ilrador Chefe

Livro proprio a Sub-Secretaria deRegistrada
Legislação Procuradoria ipio
Municipal.
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